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Inscrição dos Estatutos da Associação Comercial eIndustrial de Maringá

d a

Registro de imóveis da l.a Circunscriçâo 1.o Ofício do Registro de Títulos eDocumentos; Curitiba-Paraná
Cert. n.° 1-Certifico que do livro Ade Registro das Pessoas Jurídicas, deste cartório, sob n." de ordem
615 ecom data de l.o de agosto de 1953 consta ainscrição dos estatutos da «Aâsociação Comercial

eIndustrial de Marinçá» com séde na cidade de MARINGÁ, neste estado, onde foi
f u n d a d a c m 1 2 d e a b r i l d e 1 9 5 3 .

Oreferido éverdade edou fé. Curitiba, 3de agosto de 1953 —José Ferreira da Luz, Oficial Maior

AAssociação Comercial eIndustrial de Maringá foi declarada de Utilidade Pública pela
Lei Municipal n.o 169/61 sancionada epublicada no Orgão Oficial do

Município sob n.o 2072 -14/6/1961.



Associação Comercial eIndustrial de Maringá

Bolet im Informativo de Fevereiro/71

Dese jamos agradecer as pub l i cações aba ixo das qua is temos nos serv idos para
comentários ecoleta de subsídios nas comunicações que temos afaze. aos Senhores Asso¬
c i a d o s ,

IiObé- Informações Objetivas -COAD -Consultoria da Legislação Tributária do Comércio»
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Sao os seguintes os prazos em vigor, para cr- proautos de fabricação nacio -
cujo fato gerador se verifique de 1,2,1,71 ã31.12,71,n a l

)

P R A Z O D E R E C O L H I M E N T O
P O S I Ç Õ E SP R O D U T O S

E F U N D A M E N T O

I

A t e o u l t i m o d i a d a

q u i n z e n a s e g u i n t e =
ao mês em que ocor¬
r e r o f a t o g e r a d o r .

R e f r i g e r a n t e s e c e r v e j a s

J o i a s e p e d r a s p r e c i o s a s

2 2 . 0 2 B 2 2 . 0 3

7 1 , 0 1 a 7 1 . 1 5

2 5 . 2 31 i m B n t o c f .

^ e l e s c u r t i d a s o u p r e p a r a d a s
T i a n u f a t u r a d a s o u c o n f e c c i o n a

d a s e p e l e s a r t i fi c i a i s . .

( A r t . 3 6 , I I I
d o R . I . P. I . ]

b "
4 3 , 0 2 a 4 3 , 0 4

9 9

N O T A : R e c o l h i m e n t o

con f . Po r t ,GB-93 /70
a t e o m o m e n t o n ã o =

h a p r a z o e s p e c i a l =
para 1,971.

2 4 . 0 2
1 e 3

r , h a r u t o 5 , c i g a r r i l h a s e i c i
garros feitos amão

i n c i s o s
f

e e

1 “

L
A t e o u l t i m o d i a d a

jquinzena seguinte à
que la em que houver

; o c o r r i d o o f a t o g e r a
dar(Art.36,III "a"7.

-umo desfiado , m igado ou em=
D O ; d e m a i s p r o d u t o s , q u a n ¬
d o a c o n d i c i o n a d o s e m r e c i p i -
e n t e s , e m b a l a g e n s o u e n v o l t o

d e s t i n a d o s a a p r e s e n -
2 4 . 0 2
4 e 5

i n c i s o s
)

n o s

bação do produto ● e o o a a * n 4 M * 9

E s c a l o n a m e n t o c o n f o r

me Port, GB-335/70 ●
24,02 , i n c i s op o r v i n t e n a o uD i g a r r o s

Dor fração
i

2fl 0

5 0 . 0 1 a 5 0 . 1 0 - 5 1 . 0 4 -
5 2 . 0 2 - 5 3 , 0 1 a 5 3 . 1 3 -
5 4 , 0 1 a 5 4 . 0 5 - 5 5 , 0 1 a
5 5 , 0 9 - 5 6 . 0 7 - 5 7 , 0 1 a
5 7 . 1 2 - 5 9 . 0 1 a 5 9 . 1 7 -
6 0 . 0 1 a 6 0 , 0 6 - 6 1 . 0 1 a
■6 1 . 1 1 - 6 2 . 0 1 a 6 2 . 0 5 -

6 3 . 0 1 a 6 3 , 0 2

Último dia do 4,2 mês
Isubseguente àquele em
q u e h o u v e r o c o r r i d o □

f a t o g e r a d o r.

F e x t e i s a . o i o c i n o 3 u a . 0 i i ( ' e < 9 v * c ) . . t

(Portaria n.e GB-359/
70 -DOU 5,1.71. )Calçados 6 4 . 0 1 a 6 4 , 0 64

siderúrgicos 7 3 . 0 1 a 7 3 , 1 6e ● t

íguas minerais, gasosas arti¬
fi c i a i s , . . . . . .

Ate oúltimo dia da =:
I

jla, quinzena do 2.Q =
mês subsequente aque-

j

2 2 . 0 1

pkuto-veículo í l e e m q u e h o u v e r o c o rs u a s p o ç a s e>

8 7 . 0 2 a 8 7 . 0 7a o s s j r i ü s 4

A te oú l t imo d ia da ^
l a , q u i n z e n a d o 3 , s s
mês subsequente aque-as demais posiçoes

QBS: ÊSSE PRAZO FOI DILATADO^
PARA 90 DIAS APARTIR DE ^ofato gerador =

fPort. n.ô GB-359/7^

Os dema is p rodu tos o ● ● a 9

l e em que houver ocor

1 2 D E F E V / 7 1 .



IP I -CREDITü i s - \ COMPRA DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
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0 M i n i s . r o d a F a z e n d a p o d e r á a t r i b u i r =
0 D e c r e t o n . 9 1 » 1 3 6

5da Lei 4,502, de 30/11/68̂ , estabeleceu que:
o s e s t a b e l e c i m e n t o s i n d u s t r i a i s o d i r e i t o d e c r e d i t o d o i f r . p o s t o s o b r e p r o d u t o s i n d u s

I I

r i a l i z a d o s.^ ivos amaquinas ,apare lhos eequipamamtos de produção nac iona l , inc lu
ive quando adquir idos de comerciantes nao contr ibuintes do refer ido imposto dest inado a
ja ins ta laçao ,ampl iação og modern ização eque in tegrarem oseu a t i vo fiso , c fe acôrdo=
om as diretrizes gerais de política de '"‘senvolvimento cconomico do país"/

Te n d o e m v i s t a o d i s p o s t o a c i m a o M i n i s t r o d a F a z e n d a e x p e d i u a p o r t a r i a G B = '
34 a t r ibu indo ocred i to do IPI nos casos em que espec ifica.

Para dar cumpr imento ao d isposto na re fer ida por tar ia , oSecre tar io da Rece i
aFederal expediu aIhl çNormativa, ns 3 r e g u l a m e n t a n d o a m a t é r i a ,

P a r a o c o n h e c i m e n t o d o s n o s s o s a s s o c i a d o s v a m o s t r a n s c r e v e r a b a i x o o s c i t a —
D S a t e s ,

3 R TA R I A N . e 0 3 - 3 3 4 D E 7 - 1 2 - 7 0

0MINISTRO OE ESTADO DA FAZENDA

a o d i s p o s t o n o a r t g d o D e c r e t o 1 . 1 3 6 / 7 0
RESOLVE

n o u s o d e s u a s a t r i b u i ç õ e s , e t e n d o e m v i s —I

i

I

0direito de crédi .o ●= que se refere oartigo 30 do Regulamento do Imposto ==
Dbre Produtos Industrializados { a p r o v a d o p e l o D e c r e t o O f S 6 1 * 5 1 4 , d e 1 2 d e o u t u -
ro de lc967, êextensivo às mànjinas, aparelhos eequipamentos produzidos no Pais e=

atoo (Areferida rolaçao esta adisposição dos nossosD n s t a n t e s d a r e l a ç a o a n e x a a '
Bsociados em nossa secretaria)» r ● ●

I I

□credito mencionado no item precedente abrange as aquisições feitas acomer
lantes nao contribuintes do referido Imposto, no montante correspondente ao que foi pa—

saíde dos referidos produtos do estabelecimento industrial fabricante,
I I I

0credito que se refere esta portaria so pedera ser utilizada em relaçao as=:
a idas oco r r i das apa r t i r da da ta de sua v igênc ia .

D n a

I V

ar io da r ;ece i ta redcra l ba ixará as nennas re la t ivas as formal idades^
serem observadas para oexercício do direito de que tra^a esta Portaria,

ü S e c r e

3 D E 2 2 - 1 - 7 1\|STRUÇA0 NORMATIVA

Estabelece normas sobre odireito de credito do IPI=
r e l a t i v o a m a q u i n a s
q u e

a d q u i r i d o s p o r

a p a r e l h o s e e q u i p a m e n t o s , a »
se referea aP,optaria n,° GB-334, de 7,12,1.970=

bolücimerffejos industriais.r : ● »G

ü S e c r e t a r i o d a R e c e i Fderal ,no uso :.w suas atribuições
Lsta odisposto no item IV da Io õaria n,s GB-334, de -de dezembro de 1,970

e t e n d o e m =
b a i x a s a s

I

I

j g u i n t e s I n s t r u ç õ e s :
Nos termos do u-w.?osto na Portaria n,s C..—334,^de 7de dí3zcmbro de 1,970

)s estabelecimentos industriais j^oderao se creditar do imposto sobre Produtos Industria
^zados relativos os maquinas ,aparelhos eequipamentv^s, produzidos no País, constante=

que os referidos bens sejam adquiridos de c^

1

, a i n d ala relaçao anexa ao mencionado ato
írciantes não contribuintes do citado imposto.

s e g u e -
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, I n s t . N o r m . n . 3 .

2-0direito ao crédito aque se refere oitem preo t̂exiqências de escrituração estabelecida no regulamento aprovado pelo Decreto n.- 61.outubro de l!967 [RIPl) ,observadas ainda,as normas de presente ato.
3-3.1 -Relativarnente aos produtos aqui referidos, adquiridos de comercian

não contribuintes do IPI, ocrédito corresponderé ao montante do imposto que ox =
,, por ocasião da saída 3fo estabelecimento industrial fabricante econstante da nota -

d e 1 2 d e

estabelecimento comercial
respectivo docuraen-

aclassificação fis-

fim indicado no subitem precedente, o3 . 2 - P a r a o
venda dos citados produtos, devera se faser menção , n o

a f e t u a r a

ànota fiscal de aquisição eao imposto dela constante, beni como
do produto (Posição einciso).

se refere este ato serão lançados no livro computente-
crêdito utilizado na forma 4©

4 - O s c r é d i t o s a q u e
lante aseguinte anotaçao na coxuna de "observações t
baria número GB-334, de 7,12,70",

5-0 direito ao crédito, pela forma enas condições previstas neste
te poderé ser exercido com relação aos produtos saídos dos estabelecimentos vend o-

estabelecimentos industriais adquirente apartir do dia 7de dezembro e-p a r a o s

7 0 .

-MÁQUINAS EIMPLEMENTOS AGRÍCOLASI P I

estão isentos do IPI ,
a i n f o r m a r o s n o s s o s a s s o —

crédi to de IPI re lat i

Tendo em vista que as maquinas gimplementos agrícolas
iforme art, do Decreto-Lei 1,117 de 10/08/70, passamos
idos, baseadas tan atos do Ministério da Fazenda, como utilizar o.. .
aentrada de matérias-primas, produtos intermediários ematorial de embalagem aquiri
3Gefetivamente empregados na industrialização daqueles produtos isentos.

informamos que as maquinas es=Para maior entendimento dos nossos associados, ^ ^ ^
elementos agrícolas isentos du IPI, são aqueles constantes da relaçao publicada na pa¬
ia 11 do nosso boletim de agostü/7Ü,

Instrução Normativa n,e 4=Em sequidQ publicaremos aPortaria n.Q GB-234 ea
eregulam amatéria.

□Implementos Agrícolas,
Crédito do Imposto^Normas ase—

o b s e r v a d a s .

RTARIA N.2 GB-234 DE 3DE SETEMBRO DE 1.970 -SÚMULA: Maquinas

r c i m

Ministro de Esàiaelo da Fazenda no uso do suas atribuições etendo em vista-0

disposto no artigo 5.2 do Decreto-lei n.9 1.117; . . ● .
ücrédito do imposto sobre produtos industrializados relativo ama-

m a t e r i a l d e e m b a l a g e m a d q u i r i d o s e e f e t i v a m e n -
s n a f o r m a p r e v i s t a n o a r t , 3 , s

s e g u i n t e s f o r m a s , o b r i g a t ó r i a

D E C L A R A :

)rias—primas, produtos intermediários
industrialização dos produtos moncionado

referido diploma legal poderá ser utili<^ado polas
i e m p r e g a d o s n a
) s u p r a
3nte na ordem aseguir indicada:

;b) na transferência
, p o r e s t e

a] -na dedução do IPI devido nas operaçoes tributadas
industr ial do mesmo contr ibuinte ,para uti l izaçãoara outro estabelecimento^ ^ ● a . ● . . i

● l̂a forma prevista na alínea preoedonte; o) na transferencia para estabeleeimento indus
fornecedor de matérias-primas, produtos intermediários ematerial ●●

dêsto item meadifinte aco^du entrç 3S partes, atitulor i o . l d e t e r c e i r o s
5embalagem referidos no «caput
epagamento deSses insumos,

s o g u e -
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r o f e r e e © - b e a t o .OC^ritul^SM^lO ●Pov-rna « v o i l t c n cg q :

(RIPI) ,
a s e r e m 0 M ^

iceita Fsderal poderá baixar instruções quanto as cau—
c o n t r o l e d o c r e d i t o fi c c a l t r a n s f e r i d o n a f o r m a d a s =

l a S

ÍÍ:i_ 4DE 22.Q1>71« *
Estabelece as normas sobre aut i l ização dos credi -
t o s d o I P I d e c o r r u n c e s d a c o n c e s s ã o a q u e s e r e f e r e
0 i t e m I d a P o r t a r i a n . 9 G 3 - 2 3 4 , d e 1 . 9 7 0 >Q s

p^^io da Rec
^^taria número 30-234, de 3de setembro de 1.970,

^d i spos tou / * » _ t a F e d e r a l , n o u s o d e s u a s a t r i b u i ç õ e s , e t e n d o e m v i s
b a i x a a s s e g u i n t e s =

I

^^Qçqq de crodito do imposto sobre produtos
^tem 1do ato ministerial em ipígrafe,

nus a l íneas "a - . -b " e
®sente Instrução Normativa.

c afer® °
glidaoes j

JgposiÇoes üa
, i n d u s t r i a l i z a d o s a q u e s e

o b s e r v a d a s a a o r d e m e a s

c ’ * do mosTio i tem, deverão ser a tendidas

Put»»
i n a .

0

a s =
P r

I I

" r n

îbutadss ŝ ^̂ ^̂ lidade prevista na alínea "a" (deduçSo do IPI devido nas operaçSes =
^Qferiúü adotadas as normas previstas no art, 37 inciso III, do regulamento

^ (Rxpi)-DGcretQ n.s 61.514, de 1.967) edisposiçBes correlatas.
I I I

^^1.1
" m í n i n i o n a

i a l í n e a s b ’ * e * ‘ c 'As transferências mencionadas nas
Nota Fiscal »serie A-1, ou C-1, conforme ocaso ,

csrco obrigatoriamente consignados.

s e p r o c e s s a r ã o =

em 4(quatro) vias
P u a i' . > \ o

> ^ número de inscrição no CGC, do estabelecimento que re—●'●eme, endereço e
^^^nsferidü (beneficiário);e b e r o c r e d i to

b ) . Credito de estímulo àugricultura-Portaria GB-234, de
modalidade da transferência) ",

a declaração ”1
para (mencionar a

.,970-transfejpicjQ
- valor do credito transferido;G

^ ^ numero eafolha do livro modelo 13 (anexo ao RIPl) em que foi escri-
;urada a^̂ niportância transferida pelo estabelecimento titular do credito.

I I I . 2 ; a l s e r ã o d e s t i n a d o s a o e s t a b e l e
,por protocole, dentro do prazo de 10(dez7

local da Secretaria aa Receita Federal com jurisdição

vias da Nota F-1As duas primeiras
ciário ;a3via serú entregue

^ m i s s S o
^ c i m e n t o e m i t e n t e -

; i m e n t o b e n e fi
l i a s d a d a t a d a
j o b r e o e s t a b e l

a o o r g a o

0estabelecimento beneficiário ..enç -ra no livro modelo 14 (ou 14-A)
●:crédito constante da Nota Fiscal recebida e,no preea de 5(cinco )dias da data do=
ífetivo aproveitamento do referido credito ,comunicaru. ofato, por escrito, ao orgão lo

da Secretaria da Receita Federal ao qual osteja jurisdicionado ,enexando a2s via =
● q N o t a F i s c a l

I I I . 3 -

r e c e b i d a .
I V

acumu3.aao ate esta data), por qualquer das modalida-
, so pode rá se r

0 c r e d i t o ( i n c l u s i v e □
de ut i l ização previstas neste ato●áes e f o t i v a m e n t e a p r o v e i t a d o :

s e g u e -



m

a) -inicialmentQ, modiants lençamenta no livro madâla 14^
;¥g.QcimQntQ titular da crodito ou daquelus quQ oreceborem -an'tTensffQrSncia4

b) -postariormanto, madianta inclusão na .puia do Rocolhimonto do* *
porlodo em quo foi lançado, para dodução do impostu davido*

( n r i

V

—As normas dSsto ato sq aplicam inclusive aos crôditos' caostituidos anterio3>-
:i==iniabtQ avigência do Decroto-lei rf.s 1117 de 1^970, docurrentes do art, ’2,9 do Decreto»

riij S6.109 ●de 23 de janeiro de 1,.970, os quais serão utilizados pela modalidade previs
p- ^no item precedenteo

V I

~ 03 que, anteriormcntü àvigência deste atu, tc.-ham se utilizado do'crâdito =
-—*qul referido com base nas disposições gerais da Portoric numero GB-234Í';dB*Íi^0V'trtaà =

forma diferente da estabelecida nesta Instrução Normativa,.coffluhièãrãb ofátd-no-pí̂
1^=29: de 15 dias, ao orgão local da Secretaria da Receita Federal, mèdiànté relação dé qus»
:—gonatau os elem' n"”ns referidos nas alíneas ”a”, "c” do item ílli^^stijara ,* * c " e

V I I

:r- ~- Bm qualquer caso ,deverão ser^ cumpridas as normas estabelecidas' para oDoou
P—râc^tario Fiscal'', (RIPl)i CcHs. IX, Tit, III )eespecialmünte as previstas neste ato,
pSüb pena de glosa do credito.

S »

(D.Q.U. de 27/01/1.971,’ pág, 715 e716 )‘i.'.

222
● ' tS f ,

●>/-A
I.P-.I -OECLARAOÃQ DE INFORMACSo ERECOLHIMENTO DO' I.P.I

1-Os contribuintes do IPI apresentarão, segundo escala de prazos aser fixa
,ãRepartição da Secr.' Roc,. Fed, do sou domicílio aDeclaração de Informações do Im -

-pséto sobre Produtos Industriaíj5^d^^ no prazo de 13 dias apos dcada período de ocorrên
do fa to gerador, .

—- 2 -Será'-apresentada uma Declaração de Informações para cada período de ocor-
—Lancia do fato gerador (mea ou quinzena ), abrangendo todas as operaçoes nele realiza

r 3 -Para reco lh imonto do IP Í da fa tos geradoras ocor r idos apar t i r de l ,a de«
í̂ eiro de 1,971 sera utilizada, oDUAr* Documento l3nico de Arreçadaçao,

^ 4-0 recolhimento do IPI fica condicionado qo v^stOj mediante carimbo no v^
r—sõ ÜQ OUA, aposto pela repartição da SRF do domicilio do contribuinte no ato rio recebimer
^Ig Bconferência sumaria da Declaração,

DUA não imp?.icara em redução no prazo, do pagamen-
meio do controle fiscal do cumprimento de obrigação aces

r— ■ 5 - 0 v i s t o a n t e c i p a d o ;

^tg; ele representa, únicamante ,i
aoria ,não tendo efeito homolagatorid,

~ 6 -Apenalidade pola não apresentação da Declaração de Informações êde Cr$ ■
^ISO.QQ na primei^.^a infração ede Ci$ 300,00 nas seguintes*

n o

7—Os formulários sGrão vendidos nas papelarias especializadas.

●JHHÍ-

atual publicidade -av. herval, 248 -fone, 2806 -c. postal, 76 -marlngó -pr.
r e p r e s e n t a d 3 . 8 1 - t v t i b o g i ( c a n a l 11 ) d e a p u c a r a n a
rádios: jornal ecultura, cultura de aropongas, cultura de apucaronor guairacá de mandaguarl. Sociedade
de nova esperança, emíssôra de paranavaí, difusora de cruzeiro do oeste, porta-voz de clanorte, culturo

.de umuarama, coimóía de campo mourSo, astorga de astorgo, goioerê de goíoerê
quem não se comunica se estrumbica" (CHACRINHA) ■' " - c

tv rodomar (círcui to-fechado) de maringá

t i

i i
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ICM -INSTRUÇÃO N.g 242/70

SÚMULA;- Isençãü para as saídas de rações t=
c ü n c ü n t r a Ü Q S e s u p l e m e n t o s p a r a a -
n i r n c i s ^ p a r a s t i c i d a s , g e n n i c i d a s ,
c ü i ^ i n f e t a n t e s , s o r o s e m e c i i c a m e n -

de uso veter inár io :sêmem rest
l

f r i a d o

I

as saídas de rações concentrados esuplementos para a
s o r o s e m e d i c a m e n t o s d e u s o v e t e r i n a

Ficam isentas do ICM

nimais ,parasiticidas, gerinicidas, desinfetantes
rio; sêmem resfriado.

j

}

I I

Nas notas fiscais emitidas com aisenção dc que trata esta Instrução
rá constar "Isenta do ICM -Dec,
d e J a n e i r o " ●

, d e v e
n-2 21 o995 de 23 de dezembro de 1b970 -Convênio Rio =

I I I

Apresente iInstrução entra em vigor em l.s de janeiro de 1,971,
as disposições em contrario.

r e v o g a d a s
C3T1 23 de dezembro de 1,970),[ C u r i t i b a }

ICM -INSTRUÇÃO N.g 2'^5/70

SÚMULA; - ICM- I senção pa ra as sa ida de i nsu
m u s d e s t i n a d o s a p r o d u ç ã o d e r a ç a o
a n i m a l e

I

idas de insumos necessários àprodução de ra-
e s t a b e l e c i m e n t u f a b r i c a n t e n o E s t a d o ,

Ficam isentas do I-C.M
ção animal ,desde que destinacus

a s s e● >

a

I I

Nas notas fiscais relativas aIsenção de quo trata oinciso anterior ,
Isento do loCeMoInst, n. 9245/70 -Insumos p, raçao ani-

d e v e

ra figurar obrigatoriomentea
<1

m a l " .

I I I

ontrarã em vigor em 1, °do janeiro de 1,971, [Curiti-A p r e s e n t e I n s t r u
30 de dezembro de 1.970,)

1 0

ba, em

,TABELA DE ALTERAÇÕES DE PRÊÇQSSUNAB

aumenta de preço dos Serviços dos Bares, principalmente
t a b e l a

0 =

Te n d o e m v i s t a o

cafezinho, chamamos aatençao dos nossos associados que qualquer alteração na
deverá ser comunicado ao Sunab, no prazo de 5(cinco) dias,

forem alterados, Eoque diz oArt. 69 da Portaria SUPER-57 de U4/
con ta r da da ta em que os*a

preços dos serviços
06 /1 .969 .



P a g . 0 8

P R O L A B O R E - L I M I T E D E R E T I R A D A S

INSTRUÇÃO NORMATIVA N.s 1DE 19 DE JANEIRO DE 1.971 fP.G.LL 25,1,711

0Secretário da Receita Federal, no uso de suas atribuições, declara;
Adedução como despesa operacional, da remuneração dos socios, diretoies ou

administradores de sociedades comerciais ou civ is, bai i como ados t i tu lares das ei j jpre -
sas individuais, de que trata oart igo 16 do Decreto-Lei n,s 401, ue 30 de dezembro de=
1,968, alterado pelo art, 7,s do Decreto-Lei n.s 1.089, de 2de março de 1,970, terá »

'como limite individual, apartir oo exercício financeiro de 1,971, ano-basa de 1.970
valor fixado como mínimo de isenção para desconto r>a fonta sobra rendimento do ti-abalho
a s s a l a r i a d o , v i g o r a n t e n o m e s e m q u e o c o r r e r a r e s p e c t i v a d e s g e s a ^ r e s p e i t a d o s o s d e m a i s
l im i t es econd i çoes es tabe lec idos pa ra as re t i r adas .

Para apuração do montante mensal, serão computados todos os pagamentos ef^
'tuados em caráter de remuneração pelo exercício da função de diretor ou de titular da »

empresa individual, inclusive as despesas de representação.

0I

I . R E N D A - L U n * 1 0 D I S T R I B U Í D O P E L A F I R M A I N D I V I D U A L

Antes da lei n.s 4.506/64, ajurisprudência administrativa entendia que
lucros obtidos pelas firmas individuais deveriam ser considerados distribuidos automãti
camente ,Hoje isso não mais acontece, porquanto asupracitada lei corrigiu esse defeito
a s s i m :

O S s

”Somente serão computados na cédula ”F" da declaração do titular de firma,
individual ,os lucros que lhe tenham sido creditados ou pagos".

Portanto, atualmente, so se considera distribuído olucro ao seu titular ,=
se houver oe fe t ivo pagamento ou c red i to ,

ISENTO DE RETENÇRo NA FONTE -Aretenção de IQP/y na fonte de que trata oartigo 125, le¬
tra ”d" do RIR, nao incide sobre lucros pagou ou creditt.dos ao seu titular pela firma =
individual, ruosme que a.importancic. paga. ou creditadasuperior [neste QXarcíclo) a

49a40Q.
0

' f .

k
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I.RENDA -ISENÇÃO PARA FIRMAS INDIVIDUAIS ESOCIEDADES DE REDUZIDA RECEITA BRUTA

Neste exercício (ano base 1.970) as firmas i d i v i d u a i s q u e t i v e r e m r e c e i t a =

bruta .anual inferior aCrS 13.301,00 estão isentas do Imposto de Renda, Em se tratando—-^
aisenção so beneficia aquelas que tiverem receita bruta anual ate Ci$ =d e s o c i e d a d e s

3 .324 ,00 .

Os t i tu lares das firmas individuais que est iverem enquadrados na isenção su-
respectiva declaração de pessoa física os rendimentos auferidosp r a , d e v e r ã o c o m p u b a r n a

da firma da qual êtitular.
NOTA;— 0conceito de receita bruta anual nao deve ser entendido em teximos propQrcion‘-*is—

lei não faz qualquer referencia nesse sent idOtAssimu m a v e z q u e a

uma fiima individual que tenha iniciado suas atividades em setembro een —
receita bruta de CríS 18,000,00, também gozará da isen-'

aos meses da operaçao
p o r e x e m p l o
cerrado obalança em dezembro, com
ç a o .

Convêm ficar claro que ofato de estarem isentos do imposto não desobriga =I M P O RTA N T E ; -

empresas beneficiadas de apresentarem aDeclaração de Rendimentos,a s

20 do Dec. 50.400/66 eInstr. Wormat. SRP n.s 49 de 15*il,7D)ÍFUNDAMENT0S;-Art, 19 e

-LIMITE DE GRATIFICAcRd AEMPREGADOS ECONSELHEIROS FISCAISI . R E N D A

empregados, excluídos oIS.a salário, nêste exerc£cio(ano
poderá ultrapassar aCif 7.632,00; bolimite de remuneração anual para =consultivos não poderá ser superior aCt$ 1.977,00.

A s g r a t i fi c a ç õ e s
não

a

base 1.970)
cada um dos conselheiros fiscais ou

[FUNDAMENTO:- Decreto-lei 401/68, art, 17 )

_nTQDFMç̂ fl -DF INDICAÇÃO DO N.S 00 CPf NO MDDÊLO 1IoRENDA
os contribuintes -pessoas jurídicas -es-

eRendimentos pagos [mod^ l), onumero de =
não houvera

No exercício financeiro de 1.971
tao dispensados de mencionar
inscrição do beneficiário no Cada
cons-*tado do respectivo recibo ou comprovante de

[FUiNSPamenTO:- Inst, Normat, SRF n,9 53, de 28.1<

na Informação de
stro de Pessoas Físicas (CPF ouCXjĵ  quando

apagamento aquele numero.
2,70 ainda nao pUDÜcado no DOU.)

S O C I A L P I SpnnCRAMA DE INTEGBAQAD

mento de Contribuj^
'' , - p e s s o a s
recolhidas da seguinte forma:

PIS mediante dedução do Imposto de Renda devido de
recolbimento do referido imposto junto ãrede banca -
,do Imposto de Renda, nos mesmos prazos econdiçoQSss

portaria Ministerial n,9 gB-19 de 2Q.1.71 edetermina-
Rcceitü Fedoral»

I R

PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SXIAL.r i o

COMUNICADO Na5 Ql/71 -

ACEF comun i ca as
Fundo de Participação deverão ser

jur íd icas que as parce las dev idas aos=Gmpi ’asas

-aparcela devida
COi ' i l o

a o1 oJ - O —

vera processar—se juntamente
ria autorizada areceber as parcelas

forma dete^iinada pelad e s t e

çoes supletivas da Secretaria da
n a

Ihimento na forma do disposto na 1alínea
Documento Único de Arrecadação (DUA) aquan

d o a r t , 3 « 9 =a '
2 ^ 5 - P a r a o r e c o

,Q 7/70 sera lançado no
Qde codi to 8002

da Lei Complementar i
t i a d e s t i n a d a a o P I S
m a s d a S e c r e t a r i a d a

n

observadas para seu preenchimento a s n o r

, s o b n .
Receita Federal,

s e g u e

B L



C o n t i P l a n o d o I n t , » c c

0,19}ó; 2] no exercício de 1í972
□,40)íi; 4) no exercício de 1.974 esabsequentesi 1. 0,50/o ,□reco-

Q,25)í.; 3)1- no axcrcício de 1.971 n o« * ●● ● ●

exercício de 1*973
IhifnentQ ao Fundo scra processado, mensalmonte apartir de 1,9 de julki de 1,971. 0re¬
colhimento de julho será calculada com base no faturamento do janeiro ;orecolhi^necxtCfe,
de agosto será calculado com base no faturamento de fevereiro ;oassim sucessivamente.

B à 9

Forma de Rocolbimento; Da lâ parcela 2% ,Através do Documenta Unico de Ar-
redadaçao (DUA) indicando oCodigo do Tributo 8002,

Le^:: slacão; Lei complementar n, 97, de 07/09/70.

M O V I M E N T O b r a s i l e i r o D E A L FA B E T I Z A G A Ü - M Q B R A L

B’:;:.ír5sas poderão deduzir )( F a c u l t a t i v o -
Nos exerc íc ios finance i ros de 1 ,971 a1,973

c a s p o d e r ã o d e d u z i r d o i m p o s t o d e r e n d a d e v i d o
1ração de rendimentos das importâncias que serão recolhidas ãOrdem da Fundação MOBRAL =

para aaplicação em projei^.os específicos de alfabetizaçao ,Aoutra modalidade eadedu
ção das quantias que tiverem doado ãFundação MOBRAL no ano-base, no valor mínimo de 1%

'emáximo de 2P/s„ do IR recolhido no proprio ano-base.

as pessoas jurídi-
m e d i a n t e n a d e c l a -

i n c l u s i v e

a t e o l i m i t e d e / o I

As quantias deduzidas do imposto de Renda devido poderão ser realizadas, =
●sem prejuízos dos incentivos fiscais em vigor,

Fo^a de Recolhimento; As quantias deduzidas deverão ser recolhidas ,ante¬
cipadamente, ou no mesmo prazo das cotas do IR, ao BANCO DO BRASIL S,A*, ãordem da Fun

'dação MOBRAL em guia própria ,

Leqislação: Decreto-lei n.Q 1,124, de 08/09/70,

EMPRÊSA BRASILEIRA DE AERONÁUTICA S/A -EMBRAER

Pessoa Jurídica que desejar se beneficiar )( F a c u l t a t i v o -

0desconto poderá alcançar ate 1% do IR devido pela pessoa jurídica nos =
e x e r c í c i o s fi n a n c e i r o s d e 1 , 9 7 0 a 1 , 9 7 5 , i n c l u s i v e .Apessoa jurídica que desejar se
beneficiar desse incentivo devora manifestar sua opção na declaraçaq de rendimentos, 0=

poderá ultrapassar de 51% do impos-j u n t a m e n t e c o m o s d e m a i s e m v i g o r , n a oi n c e n t i v o

t o d e v i d o .

Cracolhimento scra fe i to ate □vencimento da cota unica do imposta ou pai>-
celadamente, atendidas as normas aplicáveis ao imposto de renda,

Forn^ de Recolhimento; As quantias serão recolhidas ao Banco do Brasil S,A,=
aordem da EMBr- íAER em guia própr ia .

Decreto-lei n.9 770, de 19/0B/69 ePortaria n, GB-51 de 23/02/70

F. G . T. S . - T R A B A L H A D O R AV U L S O - R E C O L H I M E N T O

AVISO ÀS EMPRÊSAS -ACoordenação Geral do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS -
avisa as empresas Requisitantes ou Tomadores de Serviço de Trabalhadores Avulsos que, =
tendo em vista odisposto no art. 3.9 da-Lei n,9 5,460, de 10 de agosto de 1,968,

66.819, de 1,9 de julho de 1,970, so edevido orecolhimento para oFGTS re
B n o = :

D e c r e t o n , 9
lativamente aos trebalhadores avulsos cujas categorias profissionais foram incluidas =
nos Decretas n,os 61.851, de 6-12-67 e63.912, de 21-12-68 ena Lei n.9 5385, de 16-2—
68 ,So passara aser devido orecolhimento dos depósitos para oFGTSrelativos aoutros
avulsos que trabalham sem vínculo empregaticio .quando'ãè respectivas categorias profis

forer,i incluidas naquelas relações por ato do Ministro do Trabalho ePrevidenexa
efetuaram reoalhimento de depósitos para trabalhadores avulsos-

poderão solicitar aCoorde
crestituição desses dapositos «

s i o n a i s
S o o i a l , A ' . e i v. p r e s a s q u e

jde categoria profissional
naçãq Regional do FGTS,

e n t e r e a l i z a d o s .

n a o r . l e c i o n a d a n a q u o l o s D e c r e t o s
e m r e q u e r i m e n t o f u n d J a m e n t a d a , 'i í p - r r n n f s j ^ m
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I,RENDA -TRIBUTAÇÃO DOS LUCROS DISTRIBUIDQE -\''JURÍDICA EFÍSICA

Extraído da Revista"!,obJnformaçÕBS Objetivas’
reputamos de muita importância para os nossos associados,

I-FIRMAS ABRANGIDAS -Atributação dos lucros distribuídos pelas pessoasi==
jurídicas foi instituida pela Lei 4,506/64 easua incidência ocorre juntamente com oIm
pos to de Renda no rma lmen te dev ido pe las empresas .

Neste exercício ,somente estão sujeitas aessa tributação as empresas cuja=
soma do capital mais reserva (ou lucros em suspenso) seja superior aCrf 316,83S,00| Ini-
c ia lmente ovalor do Capi ta l mais reservas era de Cr íS 30,000,ÜO, Poster iormente ,a le ia
n,e 4;862/65 elevou esse limite para Qli5 30,000,00; de então para câ este valor vem so -
frendo correção ,Atributação nos anos anteriores pode ser verificada no quadro abaixos

oseguinte comentâasto- o-

D<ERCÍCI0-
FINANCEIRO

IndicFde
CORREÇÂO-

●VALOR DO CAPITAL MAIS RESERVAS
A N O B A S E

30,000,00/60.000,00
1 0 0 . 8 0 0 , 0 0
143,136,00
1 7 4 . 6 2 5 , 0 0
2 2 0 . 0 2 8 , 0 0
2 6 4 . 0 3 3 , 0 0
3 1 6 , 8 3 9 , 0 0

1 9 6 51 9 6 4
1 9 6 5
1 9 6 6

1 9 6 7

1 9 6 8

1 9 6 9

1 9 7 0

1 , 2 5
1 , 4 2
1,22
1 , 2 6
1 , 2 0
1 , 2 0

1 9 6 6
1 9 6 7
1 9 6 8
1 9 6 9

1 9 7 0
1 9 7 1

II -ALÍQUOTA ATUAL -Aalíquota atual qde S/o sobre ovalur distribuído^
EKOmplo iDeterminada empresa cem capital superior a«=

entrega ou credita aseus socios Cr$ 50,000,00.a título de lucros =
alõm do imposto ‘normal ,mais Cr$ 2,500,00*

Cr$ 316,839,00 paga
distribuídos ,Esta empresa devera recolher
(5% de C4 50,000,00), Essa parcela êcomputada na declaração de rendimento epaga juota
mente com as cotas do imposto normal.

III- ENCARGO DA E^^RÊSA -0imposto assim pago contitui encargo da pessoa *
jurídica que distribui os lucros, não podendo ser deduzido na declaração de rendimento *
da pessoa física beneficiaria
fonte (I0°/o) de que trata oart, 125, do P,I,Rà

IV -FIRMAS ISENTAS -Estão isentas da tributação sobre olucro distribuído;

pois que Bum imposto totalmento distinta do retido na *
(V.itüiTiVj.II mais adiante).

F i r m a s i n d i v i d u a i s
Sociedades Anônimas de Capital aberto, assim considcradcis as quo possuam ocertificado
expedido pelo Banco Central# ^
As pessoas jurídicas civis de capital ate Gillíl 2.
prestação de serviços profissionais de medico
n a r i o , c o n t a d o r , p i n t o r
l h a r .

B I

493,00 organizadas exclusivamente para «
engenh(.;iro , uontista, advogado, veteri

cultor, despachante ede outros que se lhes possam assome —e s
I

A .

s u c u r s a i s o u a g e n c i a s
o i m p o s t o s o b r e l u c r o s d i s t r i b u í d o s i n -

pagos ou remet idos amatr iz do exter ior#

R n d a n o E s t r a n g e i r o - P a r a fi l i a i sIV.l-Emprêsas com
no Brasil, de empresas com sede no estrangeiro ,
cidirâ sobre os lucras creditados ,entregues ,

.REDISTRIBUIÇ^O "* distribuição de lucros recebidos de outra sociedade
Ifaça parte(rGdistribuição) não havera incidência do tributo ora examinado .des-

que bem caracterizada essa operação ,fazendo-o s îradamente, dos que apurarem nas«
suas próprias atividades.

V

de que
d e

s e g u e
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o n t . I R - T r i b » L u c . D i s t . J u r . F i s ,

-EXCESaO DE PRD-LABORE -As importâncias retiradas etítulos de pro-labo
são cons ideradas luc ros .d is t r ibu ídos»

V I

●e eque excederem aos l imites permit idos por lei ,
-ncidindo oimposto de 5% normalmente.

A . ■ *
Mesmo que aempresa apresente prejuízo

administradores estão sujeitos a=
VI,1- Empresa com Prejuízo [Fiscal] -

)s excessos de remuneração de socios ,diretores oua
: r i bu taçao sob re l uc ro d i s t r i bu ído .

VII -ÊPXA DA. TRIBUTARÃO -0imposto 9/a devido
^ribuidos etributado na declaração de rendimentos do exercício financeiro aque ccn^es-
3onder oano base da distribuição,

VIII- INCID&nICIA na fonte -Se aimportância distribuida for superior aCi^ -
^98,00 eobeneficiário for pessoa física deve ser retido ICF/a de imposto de renda na =
Fonte ;se obeneficiário for pessoa jurídica aretenção ede 15Í independemente ds qua^
^ u e r l i m i t e .

e m r a z a o d o s l u c r o s d i s -

VIII.1- Prazo de Recolhimento -Aimportância retida devo ser recolhida no=
níQs seguinte ao da retenção, Se entretanto essa distribuição ocorrer na data do encerra-
rnento do balanço oprazo para recolhimento eda 120 dias contados da data do balançoj

VII I .2- Concei to de Lucro -Para efe i to de rotençao na fonte devem ser consi-
o u t r o s i n t e r e s s e s a t r i b u í d o s a o s c o n -d e r a d o s o s l u c r o s d i s t r i b u í d o s

tribuintes ,exceto as bonificações em dinheiro eos dividendcs ,os quais tem asua tri
butação regulada pelo D.Lei 4Ql/u8, art, 13 edisposições posteriores ,

a s a ç o e s n o v a s e

V I I I . 3 - D i s t r i bu i ção po r F innas I nd i v i dua i s -A tua lmen te so se cons ide ra l u -
ort) distribuído pela firma individual ao seu titular se efetivamente ocorrer opagamento
ou credito pela firma, 0lucro apresentado pela firma individual nao emais considerado^
Qutomàticamente distribuido ao seu titular como sucedia antes da Lei 4,506/64,

VIII.4- Excesso de Pro-labore eoProblema de Retenção^ na Fonte -Embora o—
sxcBsso de Pro-labore seja considerado distribuição do lucro esujeito atributação de »

não está ele sujeito àretenção na fonte.5%

VII I .5- Penal idade por Fal ta de Retenção na Fonte -As mul tas pela fa l ta de»
Rotençao na fonte nos casos devidos,

1—Aplica—se apossoa jurídica, amulta do CrMi 130,00 (multa maxima prevista
00 ort. 22 do Dec, Lei 40l/ô8) quando não tenha havido aretenção na fonte do imposto de

sobre olucro pago ou creditado apessoas físicas por pessoas jurídicas, desde que =
sgü beneficiário tenha declarado tal rendimerttp'.

2—Aplica—se ainda apessoa jurídica amu.,ta de SQT.j sobre atotalidade da di
■^^orença do imposto devido, ,corrigido monetariamente edemais penalidades cabiveis ,
Rdando não tenha havido aretenção mencionada no item anterior eos beneficiários dos lu
°ros pagos ou creditados não tenham declarado tais rendimentos.

s a o a s s e g u i n t e s :

I—0imposto assim retido na fonte econsiderado antecipa-
incluir na sua declaração como rendimento (cádula)F) edes-

V I I I . 6 - A n t e c i p a ç ã o

I d e v e n d o o b e n e fi c i á r i o
'Contar ovalor do imposto já retido pela fonte.

Lei 4.506/64 art, 29 -Dec. 58,400/66 arts. 125, 246 e249; Pa-(FUNDAMENTOS :
teceres Normativos CST-125/70, 374/70 ,530/70 -Parecer SLTN 449/70.)

4 H H ( -
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FUNDO CE GARANTIA DE TEMPD DE SERVIÇOS

FGTS -PQS N.g 16/70

F i x a i n s t r u g o e s a s a n p r c s a s e a o s B a n c o s =
D o p o s i t a r i o s p a r a t r a n s f e r e n c i a d e c o n t a ~
v i r a u l a d a .

ORDEM DE SERVIÇO

0PRESIDENTE DO BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO (BNH)
çoes ,baixa as seguintes inst i^u-x^üs:

n o u s o d e s u a s a t r i b u i -

Ao admitir E3mpra-,- Uu que seja titular do conta vinculada, aempresa de-
■ t a r i o q u e p r o v i d o n : ! ^ r . t r a n s f e r e n c i a d e s s a c o n t a m t i -

1

v e r a s o l i c i t a r a o s e u B a n c o D c ; v :

diante emissão de SOLICITAÇãü üE TRANSFERêNCIA (ST).
-AST será padionizada nas dimensões 13j70x22,00 cm, conforme modelo =s

seguintG destinaçaor
-Banco Depositário da empros

^Banco Depositário da empresa ntual.

I c l

anexo ,em tres vias, com a
a n t e r i o r .ab r a n c av i a

v i a - a z u l -2 o â

Gsa atual c-v i a - a m a r e l a - e n i3 , â

fo rnecer aST, preencher a1^ par te desse formula -1 , 2 - C a b e r a a a e m p r e s a ^
Banco Depositárioer io eencamimhá- lo ao seu

a t u a l r e m e t e r a a s t r e s v i a s d a S T a o s

qual procedera ao competente lançapiento na con
Depositário da empresa

ar IV-Orior,
1 , 3 - 0 B r . ^ c o

*Banco Depositário da empresa
' t a o b j e t o d a t r a n s f e r e n c i a .

o

-0Banca Dopasitaî io da emprcòQ anterior preencherá â 2s ;parte da ST
Banco Depositário da empresa atual ,ficará com a1- via edevolvera as danais ao

panhadas do extrato atualizada da conta,
0Banco Depositário da empresa atual realizará aos lançamentos rela-

com os dados indicados na 2§ parte da ST e,para con-
a 3 - ' . / i a j u r í t a m o n t e c o m o e x t r a t o , o q u a l s e r a

a c o m -

lo5 ^
■ t i v Q s Q t r a n s f e r ê n c i a
, fi rmar ae fe t i vação , remeto ro a

entregue ao respect ivo emprega-

dü PCurdo
. n p r e s a a

j ●

2-Aplica-se o )CGÜimento estabelecido nô item anterior no caso de empre
que pen.vanecendo na mesma empresa ,seja transferido para ou¬

tro local de trabalho que deLrmine mudança de Banco' Depositário.
i

●Igado ,optante ou não

o B a n c o D e p o s i t a
oBanco Depositário^

seguir eindicados ,observou os ==

estabe lec ida anova taxa do ju ros
v e r i fi c a r a s e

3 - P a r a e f e i t o d e s e r
ãvista da ST edo extvato ,

conformidade dos cod^gos a
do Regulamento do FGTS?

I^io da empn^^sa atual ,
da empresa an te r i o r , na
c r i t é r i o s c o n t o l d o s n o a r t , 2 0 9

para ataxa inicial (3%),
para ataxa imediatamente inferior.

r e d u ç ã oC o d « B

C o d o B -

C o d i g o s D e E

r e d u ç ã o

-permanência da mesma taxa ,
Banco Deposita —Lnjbservancia tías referidos critérios ,

necessárias retificações.
□3 , 1 - N o c a s o d e m

r io da empresa atual efetuara as
/ d o s c o d i g o s B c C , s o r a r e i n i c i a d a a c o n t a g e m d o t e m p o3.2 -Nas hipóteses

efeito da elevação da taxa de juroSo
(

p a r a

e f e i t o d a e l e --Tratando-se dos códigos Det, será: considerado ,para
tempo de serviço relativo qo emprego anterior.

3 o 3
vação da taxa de juros, o

j

s e g u ek
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C o n t , F G T S - » Q r d « 5 £ r v, P Q S ,

4—0Banco Depositr.rio da anpresa atual, com li£x&&-nas, .
na via da ST, procedera ao competente lançamento em carteia que ficará anexa aconta,

4,1-Na hipótese de ocorrerem outras transforoncias’- em relaçao amesma conta
os respect ivos lançamentos serac fe i tas na re fer ida car to la .

5-Na transferencia de conta, em relaçao àqual já
conta anteriormente transferida, devera oBanco Depositário da anpresa anterior ,
preenchimento da 2^ parte da ST, reunir os valores correspondentes aconta eácarteia»

d e v e r a c e m u n i
observado prazo nao inferior a90 {noventa ]dias para que so =

e x i s t a e r a a n i ; X Q o u t r a =
n o

6-No caso de aemprosa desejar mudar de BANCO DEPüSItAriO ,
c a r - l h e e s s a d e c i s ã o
e f e t i v e a t r a n s f e r ê n c i a .

6 ,1 -Na comun i cação , que se ra acompanhada

vias, aempresa indicara oestabelecimento bancário quo devera receber atransferencia*
6.2-Na relação ,aempresa indicará us empregados ,identificados pelo nilne

ro Gserie das respectivaar Carteiras do Trabalho ePrevidência Social, de sorte que ^
Banco Depositário possa utilizar os mesmos documentos para informar ,discriminadamente
os va lo res re la t i vos adepos i tos , JCM eo to ta l desses va lo res a lem dos sa ldos .
t i m o d i a d o i s e 2 s t r i m e s t r e s a n t e r i o r e s ,

6,3-0 Banco Depositário ,àvista da solicitação da empresa, procederá a-
transferencia dessas cantas, devidamente atual izadas, mediante-remessa ao Banco indica¬
do na 2â via da relação ,acompanhada dos respectivos extratos.

relaçao dos empregados em duas

n o u l

6 ,4-0 credi to re let^ jvvü-aos valores t ransfer idos devera ser efetuada nas
respondentes contas vinculadas que hajam sido abertas em virtude de depositos ja reali¬
z a d o s

C o r

,as contas- serão abertas ãvista da relaçao recebida,.do contrário

6,5-No caso de contas abertas em virtude de Depositos realizados ^com base
nos dados indicados em RE, oBanco Depositário verificara, por ocasiao da t)T®*^sferência

A A# A ^
se ataxa de juros informada corresponde adata de adí j i issao na empresa ,na hipótese de
empregado não optante e,tratando-se de optante ,adata da opção ,para que sejam fei
tas as ret ificações necessárias,

7-p Aplicam-se as presentes instruções no caso de ,transferencia de conta
que se relacione com trabalhador avulso, cabendo ao '■ Sindicato ainiciativa de transfe
rencia edevendo nesse caso ,ser feitas ,no preenchimento da ST, as devidas adapta -
ções ,

8-As presentes indtruçoes entram em vigor na data de sua publicação no =
Dirario Oficial da União, ficando revogada aPQS n,9 04/70c
WA; ASOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA ,(ST} ANEXA AESTA üf̂ DEM DE SERVIÇO ACHAM-BE AVEN-r

DA NAS L IVRARIAS ESPECIAL IZADAS DA CIDADE,
^ H H í -

INPS -INCIDÊNCIA SÔBRE DIARIAS PAGAS AEMPREGADOS

Consoante estatui oai*'tigo 457, §§l,se2,2 ,da Consolidação das Leis do=
Trabalho ,as diarias para viagem pagas pelos empregadores aseus empregados, integram*
□salario ,desde que seu valor exceda de cinquenta por cento do salário percebido ●D-
ra parece inequívoco que apartir do momento em que as diárias passam aintegrar osal£
rio ,sobre oseu valor ,então agregado ao, mesmo ,possa incidir acontribuição pre-
v idênc ia r ia ,

- s e g u e -
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uont . INPS- Inc .SQb.D ia f tEmpB

porem, que oUopartamento Nacional da providencia Socialr atrctvea üa-
de 13 do corrente ,veio B»llarecer que ,

tao somente oexceseo da r&-
í . .
Resolução de na9 492/70 ,publ?.cada no DaOtU
na hipótese incocada ,àincidência da contribuição alcança
ferida percentagem, isto esobre aparte que excede os ●Para conhecimento de nossos

*» j

damos aaba ixo amenc ionada Beso luçaooe i s s o c i a d o s

SESSÃO REALIZADA EM 24 DE NOVEMBRO DE 1.970e

MIPS. 126,492-70- Resolução n.3 4»̂ -70- Assunto: Incidencia.dQ Contribuisaor
previdenciaria sobre diárias de viagems.

de diárias pelos empregados ,em imporv-
incide acontribuição previdenciaria =

no caso de percepção
tâncias superiores a50°/o do valor dos salarios
somente sobre oexceso da referida percentagem o

E s c l a r e c e q u e

INPS -DEFINE PARr.FLAMENTQS DQS_ATRASAD_̂

Até que sejam baixadas normas definitivas ,acobrança a®(jga ®PHc Ho
vidência social ,inclusive nos casos de confissão para pagomon op ĉe a°̂
sessenta prestações mensais, somente poderá ser deferida na es
INPS, porém com aobservância das normas constantes^da Portaria n.e,

Federal do Ministério da Fazenda.
e x ¬

p e d i d a p e l a S e c r e t a r i a d a R e c f .

baixado pelo Presidente do INPS. Nos casos de=
■« j. 1. '● i - Y ' - i t G r i Q d a a u t o r i d a d e , q u e f o r c o m p e t e n t e =parcelamento em ate sessenta rnescs fica acriverio ua u . # . -

_ .A ~ n r > T n d e v e d o r d e n o t a s p r o m i s s ó r i a s e m f a v o r —para concede-la ,aexigoncia da emissão, pelo aeveoox ^ n « « t‘ ^ p m c o n fi s s a o d e d i v i d a fi s c a l . 0 c a l c udo INPS evinculadas as prestações discriminaaas cm ^\^^ - . t●f. v . ^ 4 - n r ^ - i P G m u l t a a u t o m á t i c a 3 c o r r e ç ã o m o n e t a r i a ) s eIo dos acréscimos legais (juros moratorico ,mux ^^ ~ ^ n - ^ - r r p l r m u n t o . c a G s t e i n c o r p o r a d o , fi ¬ra efetuado na data da celebração do acorao de pt-r^^4 a^<iL ^^' . r . n r r n m p n t n * d o s i u r o s v i n c e n d o s d e 1 > c a l c u l a -ainda odevedor responsável pelo p^gu^® ● h o v / a i r > v > h - , h - í- . A^ ● ● 1 p n é s o o a g a m e n t o d e c a d a p a r c e l a ; d o v a l o r d a d idos sobre osaldo do debito original *apos □py , h o r . a H =« ■ - ^ ^ l o D - h n - r i n v o r i fi c a d o a p o s o p a g a m e n t o d e c a d a = »
ferença dos índiees oficiais de correção monetaria vcrirx .A^ - j - , - r ^ n i n R t r ê s o a r c ü l a s s u b s e q u e n t e s ,tres parcelas sucessivas edistribuidc^t^ pola

A t o n e s t e s e n t i d o v e m d e s e r

o a n d o

PECÚLIO RRpMAL do aposentadoI N P S

ATD NORMATIVO N.9 54 APROVADO PE]^
C B - D N P S - 4 B 6 - 7 G

especial do aposentado.Dispões sobre opecúlio
1-□necúlio especial de que trata o§3.s do art. 5.9 da Lei n,9 3.807-60

^ R pO.do RGPS ap rovado pe lo Dec re to n .9 60 .501 -70 ,■ con^eoitem Vdo art. 106, eseu §^=- atuarial dÊste Ministério .seré pago de =
titu:Ldp nas bases estabeleoxdas pe afastamento definitiva da atividade,
uma so vez por mor te do seguraoo k

êste item se aplica também ao que apos completar a
Sàstema Geral da Previdcrícia Social (Art, 4,9 do Decrez-

s e s s e r v -

1 b 1 - 0 d i s p o s t o n
t a a n o s d e i d a d e s e fi l i a r a o
to-lei numero 71CK-69)n



- L /

C ü n t . i N P S ^ P E C o E a P n 1

2-A!ifaí:.^j.itcição ao i-acebinianto do pecúlio especial sera feita: a] em caso
de morte; arequerdo benoriciario ;b] em caso do afastamento da atividade; are
querimento do segurado de pesscia habilitada para tal fim ,na forma da legislação a
previdenciaria ,c":;-’ ^declaração de que se afastou definitivamente da atividade:

2 . 1 - A ?

quando devidas a.o da amp"
6 9 ,

.cntribuições destinadas aconstituir pecúlio especial compreendem,=
desde que não osejam por força do Decreto-lei número 9S9-'A

a I

3-Aaoi v a l o r t o t a l d a s c o n t r i b u i ç õ e s r e c o l h i d a s p a r a e f e i t o d e =
omes de competência da primeira contribuição, admitidos =

: 3 a c e i t o s p a r a o s d e m a i s b e n e fi c i o s , s e g u n d o a s n o r m a s v i g e n -
pecúlio especial f a t í o s d e
q u a i s q u e r d o s c c m c r c
tes aepoca da hablJ.

n

c a i ) ,

pecúlio sera realizado segundo as regras estabelecidas pe—
, a t u a l i z a n d o - s e o v a l o r d a s c o n t r i b u i ç õ e s c o m a u t i

fi>;adiJ5 üspecialmcnte para esse fim ,pelo referido Serviço ,ex-
f c r e n t e s a o s d o z e ú l t i m o s m e s e s ,

nu;ntü de novo pecúlio especial aque oaposentado faça jus, apos=
constituído Isomente sera efetuado depois de decor

carc3tc.m'jm;o definitivo da atividade, salvo em caso de doença com
! r e t o r n o a o t r a b a l h o r

personalidade contábil, amovimentação dos re —
cursos destinados aforiuaçao do p.culio especial, fazendo, anualmente, aatualizaçao do
r e s p e c t i v o v a l o r ;

4 — ü c a l c u l a

lo Serviço Atuarial dj ^^.nisteriQ ,
lização dos índices .
c l u i d a s d a c o r r e ç ã o a s

5 - 0 p a g a
aliquidação de c.ibj^o ar
r i d o s e i s m e s e s a p e s
provada pelo INFS, que impeça ;

e r i o r m e n t e

\ C l

6 - 0 I N P 3 r c g i s t r c x ; c o m

ito do estabelecido neste i tem oINPS criara na guia de airreca—
i n t e r f e r i r c o m a a p u r a ç a o d o t o t a l a r & -

acontr ibu ições dest inadas aconst i tu ição

6 o l - P a r a e v e :

dação de contribuiçoss cani.io proprio onde
sejam indicados acjuantia referente

Q O r : ' o e r o d d s r e s p e c i t v o s c o n t r i b u i n t e s .

s e m

c o l h e r ,
de pecúlio espe ●C.. 5

através de formulár io que elas =
;ionl:o do valor das contribuições que tiverem recolhido ,em cada=

ate omês anterior aquele em que =
v a -

0 p r o m o v e r a j u n a o a s e m p r e s a s6 . 2 - G z :
p r e e n c h e r ã o , o
mes, para pecúlio í'
passaram ausar ar/uia modificada na forma prevista no suti-item 6,1, registrando os
lôres apurados cchíO rre

00. : . ta l , desde dezembro de 1 „966,

O G v e o i t e m 6 t ,

BIA5 -CONTRIGIJÎ D AO INCRA fiNDAl REDUZIDA EM 2,5%AVE:’oKn injÕr r

. d e a c o r d o c e m o D e c r e t o - L e i 1 , 1 4 6 d e 3 1 d e d e z e m b r o d e

a p a r t i r d e l , s d e j a n e i r o d e
Info:íTnamr'- j que .

acontribulç^í] de 3°/d antirjamente devida ao INDA,
2; 5°/o,

1^970,
1 *971 , f o i r eduz i v l u pa ia .

)uiçã.i .-í^2ve ser do conl ieciniento de todos os contribuintes
sr-mH da ■Polhc mensal dos salarios de contribuição previdenciaria dos =

Sas nav^rais ejurídicas

E s s a C ‘ . ) r V ' j .

ê d e v i d a s o b r e a
seus empregados p‘-’''.as ~Ci-
as at iv idade abai -n en i - i ie rac las.

inc lusive cooperat iva, que exerçam

VotTia de cana-de^-açuoar.T ^

L a d e l a t . ' c i n i o S o

'-.'n de benef j'nienç-.ntQ de cha de mate.

I

I I - l iV iús .- 1 .

I l I ^ V . - r c '

- s e g u e -



Cont«Contr»Incra-Inda-RedT 2,5°/o

I V - I n d ú s t r i a d e u v a .

-Indústria de extração ebeneficiamento de fibras vegetais ede descar£
çamento ds algodao,

V I - Indús t r i a do benefic iamen to de ce roa is ,

VII- Indústria do beneficiamento de cafe.

VlII-Indústria dc jxtrnção de madeira parn serraria, de resina, lenha e*-3£
vão vegetal.

Matadouros ou abatedouros do animais do quaisquer espécies echarqi-ea-
d a s .

O s c o n t r i b u i n t e s a c i m a

os Serviços Saciais da Indústria (S£3X)
Aprendizagem Industrial(SENAl) ou i
lação#

V

I X

mencionados estão dispensados das contuibuiçoec r"
Iou do Comércio [SESC) oServiços -Macionai." de

do Comercio[SENAC) estabelecida nas respectiva legis-

p a

Continuam mantidas as contr ibuições;

De 0,4% na Guia do INPS,
emprosas que exorcem atividades rureds não enumeradas acima sDe 1% para as

^iraõvel sujeito ao imposto Territorial Rural, contribuição esta instituida no art, 72
da Lei' np2 2.613 de 23/09/1.955.

Apartir de I2 de janeiro presehí», acontribuição passa aser recolhidê sg
Io iiMps ficando com oINCRA orecolhimento rias contribuições r̂ erervtes aos mesQ^ SP “
dezembro, inclusive. Do IMPS se espera agora orientação qaunto ãmaneira de fazer-se o=
J^Qcoihimento#

çn^TP^hUlcRo SINDICAL PDS EMPREGADOS

1 D e s c o n t o

Dos salãrios do nies de março devera ser descontada acontribuição sindi
devida, anualmente, pelos empregados aos seus respectivos riindicatos de classe.

2 - E m p r e g a d o s a d m i t i d o s e m 1 » S ? 7 1

D o s e m p r e g a d o s n o v o s , i s t o e aqueles admitidos no exercício corrente,
'^sscQpitQ-se únicamente acontribuição relativa ao exercício corrente de 1,971. Nao ha c
“^^cessidade de se verificar se oempregado sofreu ou nao o, desconto no emprego anterior

aempresa so assume aobrigação de estar regular com odesconto,
dUe oempregado estiver aseu serviço. Os empregados admitidos depois do mês de março ,

se omesmo ja contribuiu no emprego anterior. Caso

nos exercícios em

a e m p r e s a d e v e v e r i fi c a r
devera descontar no primeiro mes subscn.uqnte ao da admissão.

s i m

' ^ ^ a t i v o

3 - V a l o r d o D e s c o n t o

são as seguintes as bases para odesconto da contribuição sindical dsvi
d a p e l o s e m p r e g a d o s ;

MENSALISTA -l/30 [um trinta avos) do salário^ontratual [a redaçao que
^Qnsta do art. 582 da C.L.T, que desde 1.949 nao corrospondia ãbase real, ja foi atua¬
lizada, )

s e g u e



PíiQ* X.J

Ç o n t , C o n t . S i n d , E m p ,

HQRISTA5 -Quantia equiv^ t̂e a6(oito] horas normais cie~-byethsahn^
DIARISTA -Qs que recebem por dia contribuirão com uma diáriaj
TAREFEIRO- Acontribuição serã de 1/30 (um trinta avos) da quantia perce

bida no mes de fevereiro (remuneração total), base que se aplica, também,para os que .=
percebem remuneração por EMEITADA, C0MIS3ÃÕ eMODALIDADES SEMELHANTES.

4 - P a g a m e n t o " I n - N a t u r a ”

Quando osalário for pagao em utilidades, ou nos.casos em que oemprega¬
do receba habitualmente gorjetas ou gratificações de terceiros, acontribuição sindical^;
correspondera a1/30 (um trinta avos) da importância que tiver servido de base,
da janeiro, para contribuição do emprego ao I.N.P.S,

5♦P r o fi s s õ e s L i b e r a i s

A -

n o m e s

Os que efetuaram orecolhimento da contr ibuição para as suas entidades -
profissionais, diretamente, ooptarem pelo recolhimento unico, ficarão isentos de
desto, Adeclaração de opção clcverá ficar em poder do empregador. Sobre este assunto,
fTiQs aesclarecer que oprazo par-:, recolhimento do IS dos autonomos eate oultimo dia dõ
mes de fevereiro, "

n o v o -

t e

5 , 1 - A d v o g a d o s

De conformidade com odisposto na Lei ns 4,314, de 27,4.63,s(Estatuto-
Ordem dos Advogados do Brasil), opagamento da contribuição anual ãOrdem dos Advoga¬

dos exclui oprofissional inscrito na referida Ordem, da incidência obrigatória da contri
3uíçSq sindical*

6 - R e c o l h i m e n t o

0prazo de recolhimento das contribuições descontadas agora, no salario-
mês de março, vai ate 30 de abril.

7 - L e m b r e t e s I n t e r e s s a n t e s s o b r e a C o n t r i b u i ç ã o S i n d i c a l
a j - acon t r ibu ição s ind ica i edev ida uma so vez por ano , e m q u a l q u e r a t i

^dade, enuma unica empresa.

b)- 0desconto efetuado pelo empregador devera ser objeto de anotação
■'^teira Profissional do empregado, eno livro ou ficha de Registro de Émpregados,

c)- Dos empregados admitidos em janeiro efevereiro só se efetua
no mês de março. Assim, se aempresa admitir um empr -^jado no mes de janeiro,
odesconto no mês de fevereiro,

d)- Para os emprogados admitidos após omês
■eira profissional do eiTipregario a:;notação de que contribuiu para osindicato no ano da
■'^niissão, deverá ser feito odesconto no mes seguinte au da admissão, efetuando
Cimento suplsmentar no mes subsequente ao do desconto.

n a

o d e s c o n
^ —

n a o s e —

m a s , s i m e m m a r ç o .

u e m a r ç o , s o n a o c o n s t a r d a c a r ^

o r e c o —

(da revista i.Ob, 2§ dez. de março/70)
INPS -LIMITAÇÃO DE JUROS MüRATüRIDS

üirjPS não concorde, este êoAcórdão: Al imi taçao dos juros mo
não=

Embora . ●

^atórios em 30°/o não foi revogada pelo Dec.-Lei 66-66, que ,sendo de índole geral
^em força de revogar aLei 4.862-65, que tem carater especial.

Acórdão de 10-3-70, do Tribunal Federal de Recursos ,
^D,218 ,da Guanabara(jarbas Nobre, Relator "ad hac ”) —Ementa publicada no.
21-9-70, pág. 4.287.

Agravo de Petiçao=
D . J . U , d e

n o
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SERVIÇO DE PROTEÇÃO AD CREDITO

RELAÇÃO DAS FIRMAS QUE USARAM DSPC DURANTE 0MÊS DE JANEIRO DE 71

CQNS. NEG. REAB. RE5P.NEG. IMP.DQ5 REAB, ,iMAS

912,56
9,157,58

580,64
2 7 6 , 7 1

7,045,77

1 26 5 4 2 47P r i n c i p a l , , , . , . ,
*^es Macedo S/A,
- idos Bur i s /a , . . .
3nolar Fuganti S/A
ísdocimo S/A.. . . . .
anolar Fuganti S/A (Jandaia do Sul ) 2^0
3er Lojas Arapua S/A
3 a R i b e i r o ,

nãos Fuganti S/A...
Ja Genko. 
our S/A Pneus»..».
ão Vargas de Oliveira S/A
sas Blanc S/A
QUltragãa B/AA....--
marê Ltda,  ● ● '
M.Tecidos S/A,
sas Karazawa. ●.,. 

nfecçoBS Maringa Ltda,,..
nger-Sewing Machine Company,●.● ■
ite Magazine Ltda,
isa Rosa S/A, *
iluf B/A
Jlmar -Teleantenas Maringa Ltda
laa das Maquinas Vigorelli
'ÜQ de Moveis Maringa Ltda,.. i««
J j a C a s t e l o C o p a , . , . *
ilçado Bata
Jtros 

1 92 4644 3 4
1 13 2 8 7- o -

.328 7 3

302 3 2

1 44

1 1£ 1 ’ .
- . 0 - - 0 -- . Q - .- o -

237 7 2 1 2 - o -- 0 -

. 5 3 3 , 0 0
2 2 5 , 0 0

41 82 3 5 3 2
5̂

1 1 31 92 0 3
231 8 6 - 0 -

22C.,0a
920,00
3 3 6 , 2 1
107,30

60 ,00

5211 4 6

2 31 3 8 - 0 -

549. 134
* 125 3S- o -

231 .7 3

6 9 - Q -^ 0 ^- 0 -

16 7

273,40
- o -

7 6 5 , 2 4

- a -
»●

S '1 8 74 7
34 7 - 0 -● o * *

343 6 - 0 -

13 5 - 0 - - o -- o -

2 5 7 9 , 2 323 2 - 0 -

3 1 - o - - 0 -- 0 - .

3 0 ● . Q - * - o -

- 0 -

- o - - o -

22 1 - 0 - - o -

11 8 - o -- o -

28 ,50
- o -

3 ,630,00

2 21 6 - 0 -

1 5 6 - Q -- 0 -

221 6 ● 0 - .

'Smel Maringa S/A....,.««'
srraria Bannach Ltda
■ " ^ a o s C a r n e i r o L t d a , . , . , .

'id, de Calç.as Herõi Ltda
L t d a

1 4 - O - - 0 -- o -

12 924,00
- 0 -

31 4

1 3 - 0 - - 0 -- o -

1 2 - 0 - - 0 - .- 0 - . - p -
^ p o r t a d o r a T o l a r d o
●sa de MÕueis Negri
- f r e d o L a c h e n e r e
ime-Org, de Maq, eMoveis Ltda

9 - o - . O * . . 0 - - o -

9 - o - - 0 - . - o - ^ o -

■ - 0 -

33 ,50

F i l h o L t d a
7 - O -- o - - 0 -

17 15
^ o r a n o F e r n a n d e s L t d a 4 D - O - - 0 -

isa Cravlnho
AWhite Martins,

Maringá Ltda,
■'finsparaná S/A,
^ o c a l L t d a , ,
l̂.Scio dos Extintores Maringá Ltda,

^sa Nova de Moveis Ltda,,
■^ ' i s a - . E l e t r i fi c a d o r a R u r a l
nd. Com, Met, Atlas Ltda.
'omacQ S/A
teringâ Diesel S/A,

4 - 0 - .- o - - o , . - 0 -

4 . ● 0 -- o - « 0 -* * 0 * .

14 . - 0 - - o -

- Q - - o - - . 0 -- 0 -o

3 — - o -- o - - 0 -
, ● ●

3 - o - - o -- 0 - 0 -

Industrial S.A. 3
2

- o -o - - Q - ● O -

1,116,263- o - - 0 -

- 0 -● lc . £ .

2 - o -- o -

- s e g u e
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R 0 l . ; ? P n , F i r m - i ; s -o r r ^

C0N5, NEG, REAÍ3, J^ESPjN£G> IMP.DOS R£AB,F I R M A
t

»

^■Auto Serviço Novo Posto Ltda ● o -■O' - o -e L
I

2C a s a d o s P i n t o r e s S a n t a s D u m o n t
C i a L t d a ,

- D -O -- O - - o -● ●

o

I rmãos Maye r
Doma S/a
P o s t o P a r a n a
P o s t o S a m e i r o L t d a
Mercanti l São José Ltda

c - o -~ Q .- Q - - O 'c .i _ y

- C 3 - - Q -

6 0 , 0 0
- Q -

✓ - O - — ü '9 » o e » ' i a n r r o n 8 o s * » i a * a * t n j

1 - O -- o -3 ● 0a e 0 0 n

1 - o ~- o -9 s o 0 o o o a a « « a e a o

1 - O -- o -■ l J 'c

XR e l o j o a r i a C ^ a
Confecçoes Cartola Ltda;
Brasília Ser.Esso

- I r m ã o s S a l a L t n a < .

Po iov i S /A - Ind „ eComorc io

- 0 - - Q -
o r o s J C C o t a a a s a r a a v

1 . 1 1 - o -- 0 - .- o - ■o O B O S a a a a

●j ●O - - 0 -- Ü - - ü -u c e â o a o a a i c ^ a a a a e

- O -□ - - 0 -t

1 - ü - - o -- f j .< o u ● # ● ● «

Cr$ 27,865,101 3 91 4 34 , 5 3 5

R E S U M O

4,5Lk5 -total até esta data -204,552
tutal até esta data -27,217

145 - tota l até esta data -13,796
139 -total e-CG esta data *- 2 , 1 9 0

‘ C o n s u l t a s R e s p o n d i d a s
C l i e n t e s N e g a t i v o s
C l i e n t e s R e c u p e r a d o s
5‘espostas Negativas

9 0 9 f ● n

r O 3 O 9

O 9 9 a « 3 e a a e t e e , r » * « * 0 9 9 0 « *

0 9 0 e a n

COMPENSAÇÃO DO BANCO DO BRASIL 5/A

itles d e J a n e i r o d e l c 9 7 1 a

Ci^ 150,944,376,22
C r $ 2 , 7 7 5 , 6 1 6 , 0 1

n 9 1 5 8 . 7 6 4
2 . B 4 4

Cheques Compensados
Cheques sem Fundo nnvolv„«c

0o 3 3 3 o o

n st .

I ARRECADAÇAQ MUNICIPAL

iMês de Outubro de 1,970
iMéd de Novembro de 1.970 ^^=
Mes de Dezembro de l . ,970r.

,CrS 784,565,27
C4 814,189,15
Cr^l.214.774,05

e 1 t
● G O

t ●

9

los fcr.,^,1 fornecidas pelas repartiçõesCbso- As arrecadaçõotj estari- efederal nao
p e t e n t e s , ●

I
c o m

í í - i H í -

NÃO ESTRAGUE 0SEU DIA

irritação nao solucionara proolan-'
- A s s u a s c o n t r a r i e d a d e s n a o
-üseu mau humor não modifica avida.

■*—gum,- A s u a
a l t e r a m a n a ^ c . j r das coisas.’ > v n

—Asua dor nao impedira que osol brixhc amanha
-Asua tr isteza não i luminara os caminhos,
—□s e u d e s â n i m o n a o e d i fi c a r a n i n g u é m ,
—As suas lagrimas nao substituem osuor que voce deve verter em benefício da

s ü b r c o s b o n s e o s m a u s .

s u a p r ó p r i a f e l i c i d a d e ,
-As suas- reclomaçoos ,ainda mosmo afetivas, jamais acrescentarão nos outros

u m s o g r a m a d e s i m p a t i a p o r v o c e ,
-Não es t rague oseu d ia . Aprenda , com aCabedor ia D iv ina , a

tamen te , cons t ru i ndo e recons t ru i ndo sempre pa ra o i nfin i t o Bem,
d e s c u l p a r i n fi n i

I




